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REGULAMENTO PARA ÁREAS DE LAZER “ESPAÇO FRANELLI”

DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PONTAL DA LIBERDADE

Art. 1º -  Este documento visa de estabelecer as normas relativas à utilização das áreas comuns do “Espaço FRANELLI”, espaço este construído visando a ampliação da convivência inter-pessoal entre os condôminos do Residencial Pontal da Liberdade, com a utilização prazerosa e consciente pelos mesmos sem trazer prejuízos aos demais moradores do Condomínio.

Art. 2º - O Espaço é constituído de uma área construída, dividida em: banheiros de empregados; escritório do condomínio; almoxarifado contábil; área comum de reunião, TV e jogos e dois banheiros sociais, sendo um feminino e um masculino; área gourmet com dois banheiros, sendo um feminino e um masculino; espaço FITNESS; área gramada externa com parque infantil e depósito de materiais de limpeza e jardinagem.

Art. 3º -  Banheiros de empregados

§ 1º- Os banheiros de empregados, feminino e masculino, são de uso exclusivo dos mesmos, podendo ser utilizados por todos os condôminos e convidados nos dias em que ocorrerem eventos.
Art. 4º - Escritório do Condomínio e Almoxarifado Contábil
§ 1º- O Escritório do condomínio e o respectivo almoxarifado contábil é de uso da Diretoria e pessoas ligadas a atividades de segurança, controle e administração do condomínio.

§ 2º-  O escritório contará com uma mesa de reunião para utilização dos membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e de Obras, das comissões internas e de reuniões da Diretoria da ACOLASA (Associação dos Condomínios de Lagoa Santa), quando da participação de algum condômino na Diretoria daquela associação.

§ 3º-   Os condôminos terão acesso ao escritório no horário de funcionamento do mesmo, podendo inclusive solicitar informações sobre a parte administrativa e/ou contábil do condomínio com a presença de algum membro da Diretoria ou para agendamento de assuntos com a  presença de  funcionário contratado.
Art. 5º -  Área Comum

§ 1º-   A área comum está  equipada com uma TV com antena da EMBRATEL (sistema de TV por assinatura) e paperview, uma mesa oficial de sinuca, duas mesas de carteado, uma mesa de ping-pong e um totó, cadeiras para utilização em reuniões e outros eventos.
§ 2º-  A televisão será utilizada pelos condôminos com autorização da Diretoria ou de funcionário contratado para o controle de utilização das dependências. Terá bloqueio de canais proibidos e de programas com censura superior a 16 anos. O paperview será apenas para os campeonatos de futebol nacional e estadual mineiro, sendo necessário o estabelecimento de um cronograma de utilização, principalmente quando da transmissão de dois jogos simultâneos com torcida representativa entre os condôminos. No caso dos eventos do Campeonato Brasileiro, serão priorizados os jogos de times mineiros, visto que temos a maior incidência de torcedores destes times. Caso não haja conflito de horários os demais jogos estarão disponibilizados para acesso aos condôminos. 
§ 3º-  Deverão ser preservadas as regras de urbanidade, respeito e privacidade quando da expressão de uma torcida nos resultados de jogos transmitidos no local,  principalmente quando se tratar de transmissão de jogos entre times mineiros.
§ 4º-  As mesas de ping-pong e totó serão disponibilizadas para qualquer condômino sem restrição de faixa etária, visto tratar-se de jogos lúdicos; as mesas de carteado e sinuca serão utilizadas por maiores de 18 anos ou por menores somente autorizados e acompanhados pelos pais . São terminantemente proibidas as apostas em espécie.
§ 5º-  A utilização do espaço, da TV e dos jogos é dos condôminos, extensivo aos visitantes desde que acompanhados por condôminos e respeitadas as regras do § 4º deste artigo.

§ 6º- O horário para utilização da TV será até as 22:00 horas exceto nos dias de transmissão de jogos em que a mesma ficará  ligada até o término da partida. Deve-se se respeitar o horário de silêncio de 22:00 horas evitando-se incômodos aos vizinhos próximos do Espaço. O horário de utilização dos jogos (ping-pong, tóto, carteado e sinuca) acompanha o de utilização da TV quando da transmissão de jogos.

§ 7º-  Não será permitida a  utilização da TV para programas com censura acima de 16 anos nem mesmo para adultos ou Diretoria (que possuirá a senha para liberação de programas), visando caracterizar o espaço como familiar.

§ 8º- Não serão permitidas brincadeiras que possam danificar os equipamentos e instalações dos salões de jogos. Os responsáveis serão advertidos e na insistência serão multados. No caso dos menores, os pais ou responsáveis serão comunicados para que intervenham de imediato, visando cessar o ato. Caso não atendam à solicitação, serão penalizados conforme as previsões contidas no artigo 12 deste Regimento Interno. O prejuízo ocorrido em algum equipamento será de inteira responsabilidade do condômino.
§9º- O uso de patins, bicicletas, skates dentro do espaço são exemplos de atividades ou brincadeiras que não são permitidas no espaço interno das áreas ora indicadas.

§ 10º - o salão de jogos e o espaço Gourmet são monitorados por Circuito Interno de TV.
Art. 6º - Espaço Gourmet 
§ 1º-  A churrasqueira e o espaço gourmet destinam-se ao uso dos condôminos e seus visitantes. O morador que desejar utilizá-los deverá fazer a sua reserva, em agenda existente na zeladoria. Não será permitida a utilização para festas, mas, sim, para pequenas reuniões com no máximo 10 pessoas no horário de 12:00 às 18:00 horas. ESTA É UMA DISCUSSÃO. SERÁ ALUGADO OU NÃO O ESPAÇO.
§ 2º-  A reserva não poderá ser simultânea com a utilização coletiva do espaço, ou seja, em eventos realizados pela Diretoria do condomínio ou em datas comemorativas.
§ 3º-  A reserva não poderá ser simultânea com a utilização do espaço para assistir partidas de futebol, evitando-se assim um número grande de pessoas que poderiam ocasionar perturbações aos condôminos que residem próximo ao Espaço.

§ 4º-  O condômino que utilizar o Espaço Gourmet será responsável pela limpeza do local, bem como de outras dependências do Espaço Franelli em que ocorra a utilização e a conseqüente necessidade de limpeza.

§ 5º-  O condômino que utilizar o Espaço Gourmet será responsável pela conservação dos itens de cozinha, fogão, churrasqueira e utensílios domésticos dentre outros colocados à disposição, ficando responsável pelo ressarcimento, no caso de dano causado pela má utilização. Será avaliado o dano quando ocasionado pela utilização normal dos aparelhos e utensílios quando da sua antiguidade e depreciação.

Art. 7º - Espaço FITNESS

§ 1º-  O espaço FITNESS é de utilização exclusiva dos condôminos, não sendo permitida a concessão de uso para terceiros, visto que os aparelhos adquiridos são semi-profissionais e com utilização restrita.

§ 2º-  O condômino interessado em fazer uso da sala de ginástica deverá retirar a chave na portaria, mediante assinatura em lista própria, ficando responsável pelos seus equipamentos e instalações. Ao terminar, deverá fechá-la e devolver a chave na portaria, para o funcionário encarregado da área de lazer. 

§ 3º-  Havendo espera para a utilização dos aparelhos, o limite será de 20 (vinte) minutos por condômino.

§ 4º-  A sala de ginástica funcionará diariamente das 7 horas até as 23 horas. Seu uso será interrompido apenas para a limpeza. 

§ 5º-  O morador que fizer uso da sala de ginástica e de seus aparelhos, esta ciente de que o condomínio não será responsabilizado em caso de mal súbito que provoque seqüelas ou morte.

§ 6º- É proibido o uso da sala de ginástica por menores de 18 (dezoito) anos, desacompanhados de seus pais ou responsáveis, salvo se com autorização, por escrito, dos mesmos, onde farão declaração de assumir todas as responsabilidades inerentes.
§ 7º-  É permitida a contratação de Personal Trainner, sendo da responsabilidade exclusiva do condômino ou grupo de condôminos as despesas inerentes ao contrato.

§ 8º-  No caso da utilização de musicas no horário da dos aparelhos, terão que ser executadas em tom igual ou inferior a 50 Db sem incomodar os vizinhos ao Espaço. No caso de utilização concomitante do Espaço Gourmet, a sonorização será proibida.

Art. 8º -  Playground

§ 1º-  O Playground destina-se à recreação infantil e é de uso exclusivo dos condôminos e de seus visitantes cabendo aos pais ou responsáveis orientar e acompanhar as crianças no sentido de preservar a área e os brinquedos, bem como atentar para as medidas de segurança, evitando acidentes.

§ 2º-  Não será permitida a prática de jogos ou brincadeiras que possam dificultar o uso da área aos demais freqüentadores.

§ 3º-  Em nenhuma hipótese será permitido o uso de carrinho de rolamento e veículos motorizados, exceto carrinhos elétricos para crianças pequenas.

§ 4º-  A idade limite para o uso do playground é de 12 anos, sendo que os menores de seis anos deverão estar permanentemente acompanhados por seus pais ou responsáveis.

§ 5º-  Defeitos nos brinquedos devem ser imediatamente comunicados ao Gerente ou ao corpo diretivo do condomínio.

Art. 9º -  Regras Gerais

Parágrafo primeiro -  É expressamente proibido:
a) Fumar nas dependências internas do salão de jogos, sala de reunião e escritório;

b) Consumir bebida alcoólica no escritório;

c) Consumir ou oferecer pedido para menores de 18 anos;

d) Deixar lixo jogado no Espaço Franelli;

e) Praticar quaisquer atos que possam prejudicar material ou moralmente, os condôminos freqüentadores nas dependências do Espaço;

f) Permitir a utilização de bola ou outros aparelhos ou brinquedos, senão aqueles disponibilizados para uso no próprio Espaço;

g) Usar aparelhos sonoros no salão de jogos ou escritório;
h) O acesso ás áreas internas com traje de banho ou sem camisa;
i) O acesso de animais de qualquer porte no espaço.
Parágrafo segundo – Poderão  ser aplicadas as penalidades pelo Presidente da Associação, ouvido o Corpo Diretivo, conforme previsão constante no artigo 11 deste Regimento.
Art. 10 - As penalidades pelo não cumprimento das regras estabelecidas neste regimento serão graduadas e estabelecidas conforme o seu grau de complexidade e gravidade estarão definidas nos artigos 11 a 13 deste regulamento.
Art. 11 - As penalidades previstas no Regulamento Interno são:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

III - SUSPENSÃO.

Art. 12 –  as penalidades serão assim aplicadas:
§1º A Advertência verbal será inicialmente aplicada para o condômino ou por quem o mesmo for responsável quando um dos autores violar as disposições legais contidas neste Regimento Interno;

§2º a Advertência verbal será comunicada por membro da Diretoria da Associação ou por alguém por ela nomeada que exerça o papel de gerente;

§ 3º A Advertência Escrita será emitida no caso de não cumprimento da Advertência verbal;

§ 4º no caso de não cumprimento das advertências acima citadas, o condômino será multado conforme previsão constante no Artigo 13, sem prejuízo dos danos materiais causados, que serão integralmente repostos pelo autor da infração;

§ 5º  Com relação aos menores, seus pais ou responsáveis serão contatados para que intervenham visando cessar a irregularidade cometida e, caso não compareçam para intervir, será lavrada a multa respectiva.
O Condômino (ou quem for responsável) que violar as disposições legais, bem como as contidas na Convenção e no presente Regulamento Interno, SERÁ ADVERTIDO, PRIMEIRO VERBALMENTE, POR MEMBRO DA DIRETORIA ou por alguém por ela nomeado, no caso de contratação de funcionário para exercer o papel de GERENTE, além de ser compelido a abster-se do ato praticado, ou ainda a reparar os danos que causar. CASO NÃO SURTA EFEITO A ADVERTÊNCIA VERBAL, emitir-se-á uma ADVERTÊNCIA ESCRITA, após a que se aplicará a penalidade de MULTA. Com relação aos menores, seus pais ou responsáveis serão contatados para que intervenham visando cessar a irregularidade cometida e, caso não compareçam para intervir, será lavrada a multa respectiva.
Art.  As multas serão 01 taxa condominial.

Art. 13 – A suspensão da utilização do espaço de 07 dias será aplicada ao infrator que cometer  falta pela primeira vez, ocorrendo a de 15 e 30 dias nas reincidências das mesmas após a aplicação das advertências e multas devidas.
Art. 14 – As penas, a critério da administração, poderão ser estabelecidas diretamente em 15 ou 30 dias, dependendo da gravidade do ato ou abstenção do mesmo, que venha a ocasionar danos materiais ou morais ao condômino ou aos condôminos freqüentadores, bem como aos visitantes, desde que comprovados os fatos ou atos combatidos no texto deste regimento.

Residencial Pontal da Liberdade

Av. Genesco Aparecido de Oliveira, s/n, Pontal da Liberdade – Lagoa Santa – MG

(31) 3689-4477


[image: image1.jpg]